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III – coordenar e executar atividades de atendimento ao público e às autoridades;
Iv – providenciar suporte imediato na organização das atividades administrativas e na realização 

das atividades de protocolo, redação, digitação, revisão final e arquivamento de documentos;
v – encarregar-se do relacionamento da Feam com a ALMG e com os demais órgãos e entidades 

da Administração Pública, em articulação com a Semad;
vI – coordenar e supervisionar, no âmbito da Feam, a elaboração e a manifestação sobre propostas 

de atos normativos, instruções de serviço, termos de referência e outros documentos técnicos relacionadas a sua 
competência, em articulação com a Semad, respeitadas as atribuições da Procuradoria da Feam .

Art . 12 – o Núcleo de Autos de Infração tem como competência instaurar e analisar os processos 
administrativos decorrentes dos autos de infração de competência da Feam, com atribuições de:

I – instaurar os processos administrativos de autos de infração, executar sua tramitação e realizar 
o processamento até o efetivo arquivamento;

II – analisar os processos administrativos de autos de infração de sua competência, a fim de subsi-
diar a decisão da autoridade competente;

III – analisar demais questões incidentais no âmbito dos processos administrativos de autos de 
infração de sua competência, a fim de subsidiar decisão da autoridade competente;

Iv – prestar atendimento e orientar os autuados em matérias relacionadas aos processos admi-
nistrativos de autos de infração lavrados por descumprimento à legislação ambiental e de recursos hídricos no 
âmbito de sua competência;

v – encaminhar os processos administrativos à Advocacia-Geral do Estado – AGE para inscrição 
em dívida ativa, quando houver certificação de não pagamento.

Art . 13 – o Núcleo de Apoio à Pesquisa, Programas e Projetos tem como competência coordenar a 
integração das pesquisas e dos projetos, executar processos gerenciais de apoio metodológico à seleção, à cele-
bração, ao acompanhamento, à avaliação, ao aditamento e ao encerramento de contratos de gestão, articulando 
o alinhamento contínuo dos resultados com as diretrizes institucionais e governamentais, com atribuições de:

I – estabelecer, desenvolver e divulgar mecanismos para cooperação técnica e captação de recur-
sos, inter e intrainstitucional, nacional e internacional, no âmbito das competências da Feam;

II – assessorar as unidades administrativas da Feam na condução do processo de seleção pública, 
com vistas à celebração de contratos de gestão, convênios e termos de parceria;

III – orientar e apoiar as unidades administrativas da Feam durante a celebração de contratos de 
gestão, convênios, termos de parceria e respectivos termos aditivos, visando garantir a observância da metodo-
logia prevista nos instrumentos jurídicos, em articulação com as demais áreas competentes;

Iv – gerenciar o banco institucional de projetos e pesquisa, com ênfase no desenvolvimento e 
na implementação de metodologia de gerenciamento, em articulação com as demais áreas competentes do 
Estado;

v – sistematizar e consolidar informações ambientais para subsidiar tomadas de decisões no 
âmbito institucional e governamental;

vI – fomentar a divulgação dos trabalhos desenvolvidos, por meio de publicações técnicas .
Art . 14 – o Núcleo de Sustentabilidade, Energia e Mudanças Climáticas tem como competência 

a gestão de programas, projetos e ações relativos aos instrumentos de gestão ambiental, especialmente aqueles 
relacionados à mitigação das emissões de gases de efeito estufa e adaptação aos efeitos das mudanças climáticas 
visando à transição para uma economia de baixo carbono e desenvolvimento sustentável, com atribuições de:

I – desenvolver, planejar, executar e monitorar programas, projetos, pesquisas, ações e instrumen-
tos voltados ao uso sustentável dos recursos naturais relacionados ao combate às mudanças climáticas e à pro-
moção da transição energética com vistas a impulsionar o desenvolvimento sustentável;

II – implementar e monitorar o Plano de Energia e Mudanças Climáticas de Minas Gerais e formu-
lar programas e planos setoriais para mitigação e adaptação às mudanças climáticas;

III – coletar, processar e divulgar informações relacionadas à energia e às mudanças climáticas no 
Estado, bem como manter atualizado o inventário estadual de emissões e remoções de gases de efeito estufa;

Iv – propor, implementar e revisar indicadores, sistemas de monitoramento, índices de vulnerabi-
lidade territorial e documentos técnicos referentes à energia e às mudanças climáticas em consonância com as 
metas nacionalmente determinadas;

v – estabelecer, coordenar, implementar e apoiar mecanismos de transferência de conhecimento 
e recursos no âmbito de cooperações regionais, nacionais e internacionais relacionadas à área de atuação do 
Núcleo;

vI – capacitar, sensibilizar, mobilizar e apoiar os municípios em ações de redução da vulnerabili-
dade climática e territorial, no âmbito das competências do Núcleo;

vII – monitorar, avaliar e divulgar a vulnerabilidade climática e territorial e os impactos advindos 
das mudanças climáticas, em especial os decorrentes de eventos extremos;

vIII – fomentar a implementação dos objetivos de Desenvolvimento Sustentável previstos na 
Agenda 2030 da organização das Nações unidas e de novas Agendas de objetivos e Metas Globais porventura 
aprovados, no que diz respeito às competências da Feam;

Ix – prestar apoio, elaborar e manifestar sobre propostas de atos normativos, instruções de serviço, 
termos de referência e outros documentos técnicos relacionados a matérias de sua competência, em articulação 
com a Semad, respeitadas as atribuições da Procuradoria da Feam;

x – prestar apoio técnico ao Copam, ao CErH-MG e à Semad em temas relacionados a sua área 
de competência;

XI – fiscalizar e aplicar sanções administrativas no âmbito de suas competências.
Art . 15 – A Procuradoria é unidade setorial de execução da AGE, à qual se subordina jurídica e 

tecnicamente, competindo-lhe, na forma da Lei Complementar nº 81, de 10 de agosto de 2004, da Lei Comple-
mentar nº 83, de 28 de janeiro de 2005, e Lei Delegada nº 103, de 29 de janeiro de 2003, cumprir e fazer cumprir, 
no âmbito da Feam, as orientações do Advogado-Geral do Estado no tocante a:

I – prestação de consultoria e assessoramento jurídicos ao Presidente da Feam;
I – coordenação das atividades de natureza jurídica;
III – interpretação dos atos normativos a serem cumpridos pela Feam;
Iv – elaboração de estudos e preparação de informações por solicitação do Presidente da Feam;
v – assessoramento ao Presidente da Feam no controle da legalidade e juridicidade dos atos a 

serem praticados pela Feam;
vI – exame prévio de minutas de edital de licitação, bem como as de contrato, acordo ou ajuste 

de interesse da Feam;
vII – fornecimento à AGE de subsídios e elementos que possibilitem a representação da Feam 

em juízo, inclusive no processo de defesa dos atos do Presidente e de outras autoridades da entidade, mediante 
requisição de informações junto às autoridades competentes;

vIII – exame e emissão de parecer e nota jurídica sobre anteprojetos de leis e minutas de atos 
normativos em geral e de outros atos de interesse da Feam, sem prejuízo da análise de constitucionalidade e 
legalidade pela AGE .

§ 1º – À Procuradoria compete representar a Feam judicial e extrajudicialmente, sob a coordena-
ção e mediante delegação de poderes do Advogado-Geral do Estado .

§ 2º – A Feam disponibilizará instalações, recursos humanos e materiais para o eficiente cumpri-
mento das atribuições da Procuradoria Jurídica .

Art . 16 – A Controladoria Seccional, unidade de execução da Controladoria-Geral do Estado – 
CGE, à qual se subordina tecnicamente, tem como competência promover, no âmbito da Feam, as atividades 
relativas à defesa do patrimônio público, ao controle interno, à auditoria, à correição administrativa, ao incre-
mento da transparência, do acesso à informação e ao fortalecimento da integridade e da democracia participa-
tiva, com atribuições de:

I – exercer, em caráter permanente, as funções estabelecidas no caput, mediante diretrizes, parâ-
metros, normas e técnicas estabelecidos pela CGE;

II – elaborar e executar o planejamento anual de suas atividades;
III – fornecer subsídios para o aperfeiçoamento de normas e procedimentos que visem garantir a 

efetividade do controle interno;
Iv – consolidar dados, subsidiar o acesso, produzir e prestar as informações solicitadas pela 

CGE;
v – apurar denúncias, de acordo com suas competências institucionais, capacidade técnica opera-

cional e avaliação de riscos, podendo ser incluídas no planejamento anual de atividades;
VI – notificar a Feam e a CGE, sob pena de responsabilidade solidária, sobre irregularidade ou ile-

galidade de que tomar conhecimento e cuja providência não foi adotada no âmbito da Fundação;
vII – comunicar ao Presidente da Feam e ao Controlador-Geral do Estado a sonegação de informa-

ções ou a ocorrência de situação que limite ou impeça a execução das atividades sob sua responsabilidade;
vIII – assessorar o Presidente nas matérias de auditoria, correição administrativa, transparência e 

promoção da integridade;
IX – executar as atividades de auditoria, com vistas a agregar valor à gestão e otimizar a eficácia 

dos processos de gerenciamento de riscos, controle interno e governança e acompanhar a gestão contábil, finan-
ceira, orçamentária, operacional e patrimonial da entidade;

X – elaborar relatório de avaliação das contas anuais de exercício financeiro das unidades orça-
mentárias sob a gestão da entidade, assim como relatório e certificado conclusivos das apurações realizadas em 
autos de tomada de contas especial, observadas as exigências e normas expedidas pelo TCEMG;

XI – executar atividades de fiscalização, em apoio à CGE, para suprir omissões ou lacunas de 
informações e apurar a legalidade, a legitimidade e a economicidade de programas públicos, objetivos e metas 
previstos nos instrumentos de planejamento;

xII – avaliar a adequação de procedimentos licitatórios, de contratos e a aplicação de recursos 
públicos às normas legais e regulamentares, com base em critérios de materialidade, risco e relevância;

xIII – expedir recomendações para prevenir a ocorrência ou sanar irregularidades apuradas em 
atividades de auditoria e fiscalização, bem como monitorá-las;

xIv – sugerir a instauração de sindicâncias e processos administrativos disciplinares para apura-
ção de responsabilidade;

xv – acompanhar, avaliar e fazer cumprir as diretrizes das políticas públicas de transparência e 
de integridade;

xvI – disseminar e implementar as normas e diretrizes de prevenção à corrupção desenvolvidas 
pela CGE .

Parágrafo único – A entidade disponibilizará instalações e recursos humanos e materiais para o 
eficiente cumprimento das atribuições da Controladoria Seccional.

Art . 17 – A Diretoria de Gestão de resíduos tem como competência desenvolver, planejar e moni-
torar programas, projetos, pesquisas, ações e instrumentos relativos a reabilitação e recuperação de áreas degra-
dadas por mineração no Estado, a gestão ambiental de resíduos sólidos e de barragens de resíduos ou de rejeitos 
da indústria e da mineração, com atribuições de:

I – supervisionar as ações relativas à reabilitação e à recuperação de áreas degradadas por mine-
ração no Estado, bem como à gestão ambiental de resíduos sólidos e de barragens de resíduos ou de rejeitos da 
indústria e da mineração, em consonância com a legislação específica;

II – prestar apoio técnico ao Copam, ao CErH-MG e à Semad em temas relacionados à sua área 
de competência;

III – prestar apoio, elaborar e manifestar sobre propostas de atos normativos, instruções de serviço, 
termos de referência e outros documentos técnicos relacionados a matérias de sua competência, em articulação 
com a Semad, respeitadas as atribuições da Procuradoria da Feam;

Iv – coletar, processar, consolidar, analisar, monitorar e divulgar dados einformações relativosa 
sua área de competência, para subsidiar decisões em âmbito institucional e governamental;

v – coordenar a elaboração, aimplementaçãoe as revisões periódicas do Plano Estadual de resí-
duos Sólidos, em consonância com as diretrizes do Plano Nacional de resíduos Sólidos;

vI – prestar apoio técnico aos municípios no desenvolvimento e naimplementaçãode sistemas de 
gestão de resíduos sólidos, no âmbito de competência da Feam;

vII – promover a implementaçãode ações de competência da Feam no âmbito da regulamentação 
da Política Nacional e da Política Estadual de resíduos Sólidos;

vIII – divulgar os trabalhos de pesquisa desenvolvidos pela diretoria por meio de parcerias com 
instituições externas, a partir de publicações técnicas e eventos públicos, em articulação com o Núcleo de Apoio 
à Pesquisa, Programas e Projetos .

§ 1º – Compete ao Diretor de Gestão de resíduos:
I – decidir sobre as defesas interpostas quanto à aplicação de penalidades administrativas previstas 

na legislação, cujo valor original da pena de multa não seja superior a 60 .503,38 ufemgs, em relação aos autos 
de infração lavrados pelos servidores credenciados lotados na respectiva diretoria;

II – decidir sobre os pedidos de parcelamento das penalidades de multa pecuniária e sobre demais 
questões incidentais no âmbito dos processos administrativos de autos de infração descritos no inciso I .

§ 2º – No caso de impedimento para julgamento de defesa o Diretor de Gestão de resíduos será 
substituído pelo Diretor de Instrumentos de Gestão e Planejamento Ambiental .

Art . 18 – A Gerência de resíduos Sólidos tem como competência desenvolver, planejar, execu-
tar e monitorar programas, projetos, pesquisas, ações e instrumentos relativos à melhoria da gestão ambiental 
dos resíduos sólidos e rejeitos oriundos das atividades industriais, da mineração, e dos resíduos especiais, com 
atribuições de:

I – propor diretrizes técnicas para execução da Política Nacional de resíduos Sólidos e da Política 
Estadual de resíduos Sólidos, no âmbito de sua competência;

II – fomentar o desenvolvimento de programas e projetos de pesquisa e desenvolvimento, e a ado-
ção de boas práticas de gestão e gerenciamento de resíduos industriais, de mineração e especiais, visando a não 
geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento e a disposição final adequada;

III – orientar e acompanhar os procedimentos de destinação de resíduos e rejeitos industriais, de 
mineração e especiais, inclusive quanto à definição de uso futuro das respectivas áreas;

Iv – acompanhar e manter o Sistema Estadual de Manifesto de Transporte de resíduos, orientando 
e fiscalizando os usuários, bem como analisando e monitorando as informações declaradas;

v – promover os acordos setoriais e termos de compromisso previstos em lei paraimplementação 
da logística reversa, bem como realizar o acompanhamento da execução desses instrumentos, na sua área de 
competência;

vI – apoiar tecnicamente os municípios na adoção de ações para melhoria da gestão dos resíduos 
de serviços de saúde e da construção civil;

vII – coletar, processar, consolidar, analisar, monitorar e divulgar dados técnicos e informações 
ambientais relativas à gestão e ao gerenciamento de resíduos industriais, da mineração e especiais, incluindo 
informações sobre a efetividade das políticas públicas;

VIII – fiscalizar e aplicar sanções administrativas no âmbito de suas competências.
Art . 19 – A Gerência de recuperação de áreas de Mineração e Gestão de Barragens tem como 

competência desenvolver, planejar, executar e monitorar programas, projetos, pesquisas, ações e instrumentos 
relativos à reabilitação e à recuperação de áreas degradadas pela mineração, no âmbito do fechamento de mina, 
e à gestão de barragens de resíduos e rejeitos da indústria e da mineração, com atribuições de:

I – orientar, avaliar e acompanhar os diagnósticos e planos de intervenção na reabilitação e recupe-
ração ambiental de áreas degradadas pela mineração, relacionados ao fechamento de mina;

II – desenvolver e implementar programas e manuais de reabilitação e recuperação de áreas degra-
dadas pela mineração, relacionadas ao fechamento de mina;

III – fomentar e participar de programas e projetos de pesquisa e de desenvolvimento tecnológico 
relativos à reabilitação e à recuperação de áreas degradadas e à gestão de barragens de resíduos e rejeitos da 
indústria e da mineração;

Iv – orientar, analisar, e emitir parecer sobre relatório de Paralisação da Atividade Minerária, 
Plano Ambiental de Fechamento de Mina e Plano de recuperação de áreas Degradadas de empreendimentos 
minerários em fase de fechamento, bem como acompanhar as ações relacionadas ao fechamento de mina, em 
articulação com a Semad;

V – articular-se com os órgãos e entidades fiscalizadores de barragens com o objetivo de alinhar 
políticas públicas de gestão das estruturas de contenção de resíduos e rejeitos da indústria e mineração;

VI – fiscalizar e aplicar sanções administrativas no âmbito de suas competências.
Art . 20 – o Núcleo de Gestão de Barragens tem como competência acompanhar os aspectos 

ambientais da gestão de barragens de rejeitos ou de resíduos industriais e da mineração, observando a legislação 
vigente e as diretrizes do Copam, com atribuições de:

I – processar e monitorar o cadastro e as informações fornecidas pelos empreendedores quanto à 
gestão de barragens de rejeitos ou de resíduos industriais e da mineração, e divulgar anualmente os respectivos 
inventários;

II – desenvolver ações do programa de gestão de barragens de resíduos ou de rejeitos da indústria 
e da mineração, no âmbito da Política Estadual de Segurança de Barragens, conforme regulamentação especí-
fica, em articulação com a Semad;

III – apoiar estudos, projetos e atividades de geoprocessamento, sensoriamento remoto e modela-
gem ambiental, correlacionados à gestão de barragens, em articulação com a Gerência de Avaliação Ambiental 
e Desenvolvimento Territorial;

IV – fiscalizar e aplicar sanções administrativas no âmbito de suas competências.
Art . 21 – A Diretoria de Gestão da Qualidade e Monitoramento Ambiental tem como competên-

cia desenvolver, planejar e monitorar programas, projetos, pesquisas, ações e instrumentos relativos a efluentes 
líquidos não sanitários, a gestão de áreas contaminadas, às emissões atmosféricas e à qualidade do ar e do solo, 
com atribuições de:

I – implementar, monitorar e avaliar políticas públicas e instrumentos de proteção, conservação e 
melhoria da qualidade do meio ambiente, inclusive por meio de indicadores;

II – prestar apoio, elaborar e manifestar sobre propostas de atos normativos, instruções de serviço, 
termos de referência e outros documentos técnicos relacionados a matérias de sua competência, em articulação 
com a Semad, respeitadas as atribuições da Procuradoria da Feam;

III – prestar apoio técnico ao Copam, ao CErH-MG e à Semad em temas relacionados a sua área 
de competência;
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